
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA ADOTADA AO PROJETO DE LEI 798, DE 2021

Concede novo prazo para adesão ao
Regime  Especial  de  Regularização
Cambial  e  Tributária  (RERCT)  e  dispõe
sobre a interpretação do § 12 do art. 4º da
Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016.

EMENDA Nº 2

Dê-se ao parágrafo 2° do art. 4º do Projeto de Lei a seguinte
redação:

"Art. 4º................................................................................................................

...........................................................................................................................

§ 2º Para efeito de interpretação do § 12 do art. 4º da Lei nº 13.254, de 13 de

janeiro de 2016, nas adesões de que tratam esta Lei, a RFB apenas poderá

intimar  o  optante  do  RERCT  a  apresentar  documentação  se  houver  a

demonstração  da  presença  de  indícios  ou  outros  elementos  diversos  da

declaração  prestada  pelo  contribuinte  nos  termos  do  caput  deste  artigo

suficientes à abertura de expediente investigatório ou procedimento criminal.

..........................................................................................................................”

Sala da Comissão, em 20 de dezembro de 2023.

Deputado PAULO GUEDES
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Guedes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233271950500
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